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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0145/2025, de 28 de julho de 2025, abre Crédito Suplementar no valor total de R$ 1.394,54 (um mil,
trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) ao Orçamento do Município de Baraúna-PB, com
fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320/64, para reforço das seguintes dotações: R$ 449,50 no Fundo Municipal de Assistência Social (manter
atividades da Secretaria de Assistência Social, material de consumo); R$ 360,00 na Secretaria de Cultura, Esporte e
Turismo (manter atividades de apoio ao esporte, diárias civis e pecúnia/premiações); R$ 20,00 no Fundo Municipal de
Cultura (manter atividades do Fundo, diárias civis); e R$ 565,04 na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos  (manter  atividades  do  Departamento  de  Infraestrutura,  obrigações  tributárias  e  contributivas).  Como
compensação, o decreto anula igual valor total de R$ 1.394,54 das seguintes dotações: R$ 449,50 no Fundo Municipal
de Assistência Social (diárias civis); R$ 360,00 na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo (contratação por tempo
determinado);  R$  20,00  no  Fundo Municipal  de  Cultura  (contratação  por  tempo determinado);  e  R$  565,04  na
Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (material de consumo). O decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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